
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

DAS LEIS 8.666/93 E 8.883/94, RESOLVE: 
 

      HOMOLOGAR: 
 

O objeto da Licitação nº 22/2023, Pregão Presencial nº 13/2023, à empresa COMABE AUTOMAÇÃO DE 

ESCRITÓRIOS LTDA por ter sido declarada vencedora pela Pregoeira e Equipe de Apoio na modalidade 
supramencionada. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO FINAL DE IMPRESSÕES, COM 

FORNECIMENTO DE INSUMOS, PEÇAS DE REPOSIÇÃO, EQUIPAMENTOS EM COMODATO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

 

Item Produto 
Quantidade 
Estimada de 
Cópias Ano 

Unitário Total 

1 SERVIÇO FINAL DE IMPRESSÕES COM FORNECIMENTO DE TINTA, 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS E SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DAS IMPRESSORAS UTILIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO, COMPOSTAS PELAS MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO E MÁQUINAS NOVAS EM REGIME DE COMODATO, BEM 
COMO O FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE CONTABILIZAÇÃO. 
IMPRESSÕES PRETO E BRANCO.  

240.000 und R$0,09 

R$ 21.600,00 

2 SERVIÇO FINAL DE IMPRESSÕES COM FORNECIMENTO DE TINTA, 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS E SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DAS IMPRESSORAS UTILIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO, COMPOSTAS PELAS MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO E MÁQUINAS NOVAS EM REGIME DE COMODATO, BEM 
COMO O FORNECIMENTO DE SOFTWARE E CONTABILIZAÇÃO. 
IMPRESSÕES COLORIDAS.  

340.000 und R$ 0,39 

R$ 132.600,00 

3 SERVIÇO FINAL DE IMPRESSÕES COM FORNECIMENTO DE TONER, 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS E SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DAS IMPRESSORAS UTILIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO, COMPOSTAS PELAS MÁQUINAS 
NOVAS EM REGIME DE COMODATO, BEM COMO O FORNECIMENTO 
DE SOFTWARE DE CONTABILIZACÃO. IMPRESSÕES COLORIDAS.  

4.200 und R$ 1,00 

R$ 4.200,00 

4 SERVIÇO FINAL DE IMPRESSÕES COM FORNECIMENTO DE TONER, 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS E SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA 
O PERFEITO FUNCIONAMENTO DAS IMPRESSORAS UTILIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO, COMPOSTAS PELAS MÁQUINAS 
NOVAS EM REGIME DE COMODATO, BEM COMO O FORNECIMENTO 
DE SOFTWARE DE CONTABILIZAÇÃO. IMPRESSÕES PRETO E 
BRANCO.  

1.080.000 und R$ 0,09 

R$ 97.200,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 255.600,00 

 
O objeto trata da contratação de empresa especializada para serviço final de impressões com fornecimento de toner 

e tinta, peças de reposição originais e serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva para o 

perfeito funcionamento das impressoras utilizadas pela Prefeitura Municipal de Nova Bassano, compostas pelas 
máquinas do Município e máquinas novas a serem fornecidas em regime de comodato, bem como o fornecimento de 

software de contabilização, os quais deverão ser ofertados conforme descrição constante no Termo de Referência 



 
(Anexo II), parte integrante do Edital. 
 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

O prazo do Contrato é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por aditamento até o limite legal permitido, se 
houver interesse de ambas as partes. Havendo prorrogação do Contrato, o preço poderá ser corrigido 

monetariamente, a cada período de 12 (doze) meses, pelo IGPM ou índice que vier a substituí-lo. 
No período de contratação, a Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 

cujas reclamações se obriga a atender, prontamente. 
A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente 

prejudicar o Município, quando da execução dos serviços. 
Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários 

decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo do licitante, cabendo-lhe ainda, inteira 

responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a serem vítimas os seus empregados, quando em 
serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 

 
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Ficará a cargo da licitante vencedora a reposição do toner/tinta em todas as máquinas, devendo a mesma deixar 
uma unidade sobressalente para cada impressora. Quando o toner/tinta reserva for utilizado, as Secretarias 

Municipais deverão entrar em contato com a empresa solicitando a reposição. 
A vencedora deverá disponibilizar ferramenta na web que permita abertura de chamado. Após a abertura do 

chamado, a empresa deverá atender as Secretarias e Órgãos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 

atendimento. 
A licitante vencedora deverá prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva por meio de pessoal técnico 

treinado com certificação junto ao fabricante das máquinas que comporão o parque de impressão das Secretarias e 
Órgãos Municipais. 

Deverá possuir assistência técnica própria especializada, não podendo ser terceirizada. 
Deverá prestar atendimento técnico e as instruções de uso no local em que os equipamentos estiverem instalados. 

Havendo necessidade de substituição de alguma máquina, a empresa deverá efetuar a troca sem qualquer ônus ao 
Contratante. 

A vencedora deverá prestar atendimento técnico sem ônus adicional durante o período de locação. 

Após a assinatura do contrato a empresa terá o prazo de até 5 (cinco) dias para instalar todos os equipamentos, 
inclusive fornecer os suprimentos, toners e cartuchos tinta para os equipamentos já existentes e em uso nas 

Secretarias do Município.  
O valor mensal será efetuado mediante relatório retirado de cada impressora ou software de gerenciamento, 

contabilizando-se o número de cópias e a este sendo multiplicado pelo valor/cópia cotado pela vencedora do 
processo licitatório. Este relatório deverá ser entregue junto à Nota Fiscal para os responsáveis do contrato e servirão 

para a conferência da nota fiscal emitida pela empresa. 
Caso ocorram problemas de manutenção com os equipamentos, com necessidade de substituição destes, a 

contratada se obriga a repor os equipamentos de mesma marca e modelo ou similar, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, até o retorno ou substituição do equipamento defeituoso. 
Todos os equipamentos locados deverão ser instalados e configurados nos devidos endereços e locais descritos neste 

edital. A instalação dos equipamentos e treinamento operacional será de responsabilidade da contratada. A 
infraestrutura necessária para a instalação dos equipamentos, cabo de rede, conectores e mão-de-obra, será por 

conta da contratante. 
Caso no local de instalação dos equipamentos não existir estabilizador ou transformador ou os mesmos não forem 

compatíveis, a empresa deverá fornecer o estabilizador ou transformador; 
Deverá a vencedora fornecer todos os insumos necessários ao funcionamento do equipamento, exceto papel; 

Suprir as Secretarias Municipais com todos os equipamentos descritos no objeto; 

Havendo necessidade de equipamentos adicionais, a Secretaria responsável encaminhará ofício à empresa que 
deverá providenciá-lo. 

Juntamente com os equipamentos, fornecer o software de gerenciamento que deverá gerenciar as impressoras 
seguindo as especificações dos equipamentos constantes no Termo de Referência. Caso em alguns locais, em função 

da infraestrutura de rede e servidor não permitirem o gerenciamento dos equipamentos e a contabilização de 
impressos através de software, a empresa vencedora deverá mensalmente, através do controle específico de cada 

equipamento, retirar o relatório de consumo. 
A contratada deverá fornecer os equipamentos em ótimas condições operacionais com impressão de boa qualidade e 

serviços qualificados, materiais e peças de primeira qualidade, necessários para o cumprimento do objeto da 



 
presente licitação. 
Os quantitativos previstos no objeto são estimativos. 

A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial 
contratado. 

 
DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante 
relatório retirado de cada impressora ou software de gerenciamento, contabilizando-se o número de cópias efetuadas 

no mês multiplicado pelo valor/cópia cotado pela vencedora. Este relatório deverá ser entregue junto à Nota Fiscal 
para os responsáveis do contrato e servirão para a conferência da nota fiscal emitida pela empresa. No caso de 

incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma. 

Obs: Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal, ou juntamente 
com esta. 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro 
índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5 % ao mês pro rata. 

Serão processadas as retenções previdenciárias e/ou outras obrigatórias e legais decorrentes da contratação, nos 
termos da legislação pertinente em vigor. 

Obs. O preço a ser pago será aquele da proposta vencedora, sem reajustes sob qualquer título ou disposição que 
venha a ser levantado. 

O Município de Nova Bassano, em sendo o caso, poderá proceder à retenção dos tributos (Impostos, taxas e/ou 

contribuições) incidentes, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar 
na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente e os referidos tributos, inclusive quanto à retenção dos valores 

correspondentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte, nos termos do que preceitua Decreto Municipal nº  49, de 
10 de novembro de 2022, e da Instrução Normativa da RFB Nº 1.234/2021. 

 
DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 

Após a assinatura do contrato a empresa terá o prazo de até 5 (cinco) dias para instalar todos os equipamentos, 
inclusive fornecer os suprimentos, toners e cartuchos de tinta, originais ou compatíveis (vedada recargas), para os 

equipamentos já existentes e em uso nas Secretarias do Município.  

Os locais de entrega são os constantes no Termo de Referência (Anexo II). 
 

DAS PENALIDADES: 
A recusa pelo fornecedor em executar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da proposta. 
O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega acarretará a multa de 0,5 % (meio por cento), por dia de 

atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, sob pena de rescisão contratual e sem prejuízo da aplicação sucessiva de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado inadimplido e demais sanções e penalidades previstas na Lei 

8.666/93 e suas alterações, garantida a prévia defesa. 

Nos termos do Art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 
h) falhar na execução do contrato. 

Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 

justificativas, nos termos do que dispõe o Art. 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 
ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 



 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Exercício Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat.Desp. Despesa Cód. 

2023 8 3 10 10 212 2031 4500 333904016000000 OUTSOURCING DE IMPRESSAO 3554 

         SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PJ 

1070 

         Manutenção da Atenção 

Básica à Saúde. 

 

2023 6 2 12 12 203 2018 20 333903983000000 SERVICOS DE COPIAS E 

REPRODUCAO DE DOCUMENTOS 

2543 

         OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

227 

         Manutenção da Educação 

Infantil. 

 

2023 6 2 12 12 203 2017 20 333904016000000 OUTSOURCING DE IMPRESSAO 3380 

         SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PJ 

641 

         Manutenção do Ensino 

Fundamental. 

 

2023 3 1 4 4 110 2006 1 333904016000000 OUTSOURCING DE IMPRESSAO 3379 

         SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PJ 

635 

         Manutenção da Assessoria 

da Administração. 

 

 

 
 

Nova Bassano, 1º de junho de 2023. 
 

 
 

                                                                                                                    IVALDO DALLA COSTA 

                                                                                              Prefeito Municipal 


